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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA - ES.

LEI S9 SS?

Faço saltar çue a câmara Ea»tctpal cqtrovou o ea sanciono a saauin
ta Loi t ""

Art» 1' * Fica e^rovoEo o orçanmto Prograna da Moatatha» para o asarcieio da 2SS3, discnminsdo paios âsexo* inta
grantes dasta LoU ostUtada a Escaita «s Cs$ 2S,COO^OOO»OOOtOO ( çainsa bUStoas da eraaairoa), a fixado a

Paspeses as, igual UsporimciOm

iru " á Sacatia sara. reeliMeda na foraa âa legislação oigenta» da acordo cgs o seguinte âasâtíbrcam^í

MEOEJTâS COSSMfSS 24,dC^n(EX>^0^,&)*

Secsita TríbutSrim 2m^^Còo^GOO,oo

Seeetta de C<mtributçõss 2Se»C<^»(^,&J

^Secsita Patriwsnial 23õ,&õõ,O&>0Oõ

Eesetta Agropecuária

Eacetta industriai

Eocaitas de Eenriçoe 200,WO*C^,0Q

snmsferisetes Correntes ll*S(^m^OmCCO»QQ

Outras Beceitas Correntes &í§»000*00õf^

BECEiTAS DE cAPiTiL eeo*ooo»oõe,co

Oper<^iee de créditos 20Q^c&)^(^^oo

Alienação de Sens EOC^OOO^(^,0O

TronefOrSnciae de Capital â0O«OOO«COC#OO

TOtal 16,000*000,000a<^
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